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CONTRATO ADITIVO: 038/2.024 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NAZARÉ PAULISTA 

CONTRATADA: VITÓRIA SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA 

CONTRATO DE ORIGEM: 077/2.023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 317/2.023 

CONCORRÊNCIA: 012/2.023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO, SISTEMA DE DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA DAS RUAS JOSÉ VICENTE DA SILVA E RUA BENEDITA AUGUSTA DA 
SILVA – BAIRRO TANQUE PRETO, CONFORME PROJETO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FISICO-
FINANCEIRO, DEMAIS DOCUMENTOS DO CONVÊNIO ASSINADO COM A 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERMO DE CONVÊNIO Nº 
103639/2.022 E TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, PELO REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 
O presente aditivo é firmado entre o MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA, 

pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Praça Cel. Antonio Rodrigues dos 

Santos, 16, Centro em Nazaré Paulista-SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

45.279.643/0001-54, neste ato representada por seu prefeito CANDIDO MURILO 

PINHEIRO RAMOS, portador do RG nº 34.324.977-7 e CPF/MF 281.982.998-92, 

doravante denominada “CONTRATANTE” e a empresa VITÓRIA SERVIÇOS 

OPERACIONAIS LTDA, estabelecida na Rua Coronel Ortiz, 271, Bairro Centro em 

Santo André/SP, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob n.º 10.354.733/0001-88, 

neste ato representada por DANIEL SCALDELAI DELA COLETA, titular do RG 

28.442.767-6 e do CPF/MF sob n.º 183.624.618-88, doravante denominada 

“CONTRATADA”.  

As partes acima identificadas pactuam o presente aditamento de contrato, cuja 

celebração reger-se-á pela Lei 8.666/93 e suas alterações, tanto quanto pelas 

condições a seguir:  
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Com base no disposto no artigo 57, da lei 8.666/93, fica prorrogada a vigência 

do contrato em epigrafe pelo período de 01 (um) mês, a partir de 11 de junho de 

2.024.  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.  

Nazaré Paulista, 07 de junho de 2.024. 
 
 
 
 
 
________________________________ ________________________________                                     
     Candido Murilo Pinheiro Ramos                  Daniel Scaldelai Dela Coleta                            
                        Prefeito                                              Vitória Serviços Operacionais Ltda 
 

      
 

Testemunhas 
_______________________________          ______________________________  
                         Nome/RG                                                     Nome/RG 
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